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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

PORTARIA 238/2021 - GM 
 

 

“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97 e Lei nº 041/1997, 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 03 de novembro de 2021, o candidato abaixo 

relacionado, por ter sido habilitado no Concurso Público N.º 001/2017 no cargo e padrão 

especificado: 

 

Cargo AJUDANTE GERAL  

Nome:  ANA CLAUDIA MACHADO DA 

FONSECA 

RG N.º  13.074.998-4  SESP-PR Padrão:  I-1 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 03 de novembro de 2021. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 059/2021 - SESAU 
 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto 

Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VILSON 

BOLONHA 

CAMPO 

MOURÃO - 

PR 

03/11/2021 30/11/2021 08 240,00 

 

“R” TRANSPORTAR 

PESSOAS PARA 

TRATAMENTO FORA 

DO DOMICÍLIO - TFD 

NOS 

ESTABELECIMENTOS 

DE SAÚDE DA 

REGIÃO. 

CASCAVEL 

- PR 

03/11/2021 30/11/2021 03 90,00 “R” TRANSPORTAR AS 

MULHERES QUE 

IRÃO REALIZAR O 

EXAME DE 

MAMOGRAFIA NO 

HOSPITAL CEONC 

DE CASCAVEL - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Quarto Centenário, 03 de Novembro de 2021. 

 

MARCOS AURÉLIO MARCON 

Secretário de Saúde 
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EXTRATO DO TERMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito 

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-

41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

6/2021, nos termos do Art. 25, caput, da Lei N° 8.666/93 c/c Lei 8.080/ 1990(Lei do SUS), 

art.16, inciso XIV, conforme quadro abaixo: 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2021 

NÚMERO DO PROCESSO Nº 72/2021 

CONTRATADA(O): AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ/MF: 33.458.003/0001-

22 

OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE “CLÍNICO GERAL” PARA EXECUÇÃO DO 

PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), JUNTO À POPULAÇÃO CADASTRADA 

NA ÁREA URBANA, VINCULADA A UAPSF - UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA, DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

VALOR TOTAL: R$ 204.399,96 (duzentos e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e 

noventa e seis centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 03 de Novembro de 2021 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná 

 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 03 de Novembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/


 

 

 Órgão Oficial Eletrônico  
       Município de Quarto Centenário  

                                          De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 
 

QUARTA- FEIRA, 03 DE NOVEMBRO DE 2021 – ANO III, EDIÇÃO Nº 0806 
 

 

  

www.quartocentenario.pr.gov.br                Página | 5 
 

 

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM 

ATENDIMENTO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS 

Nº 005/2021-PMQC. 

 

 

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 

minutos, no Paço Municipal “29 de Abril”, sito Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, nº 594, 

centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, na Sala de Licitações, sob presidência do Sr. 

André Felippe de Carvalho França, tendo como secretário o Sr. Marcelo Perez Maciel e 

membro o Sr. João Antonio Ferreira da Costa, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitações, designada pela Portaria Nº 141/2021-GM, para proceder à ANÁLISE E 

JULGAMENTO dos documentos de habilitação apresentados na sessão de recebimento dos 

envelopes em 11/08/2021, pelas licitantes: [1] SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60 e [2] CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 16.514.870/0001-19, referente o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2021-PMQC, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE: DRENAGEM PLUVIAL (GALERIAS), 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PAISAGISMO / URBANISMO E DE 

ACESSIBILIDADE PARA PNE, EM TRECHO DA RUA PRIMEIRO DE MAIO, DA RUA SALVADOR 

PIETRO E DA RUA MANOEL PRETO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR COM 

RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 884980/2019/MDR/CAIXA, 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇOES RELATIVAS AO PLANEJAMENTO URBANO, CONFORME 

PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO 

EDITAL. Aberta a sessão, o senhor presidente informou aos demais membros da comissão de 

licitação, que esta, iniciará os trabalhos, analisando detalhadamente os documentos de 

habilitação apresentados, estritamente de acordo com o edital/anexos da licitação em 

epigrafe. Aberta a palavra, não houve manifestação. Ato continuo a comissão de licitação 

iniciou a análise dos documentos de habilitação das licitantes participantes; dá analise a 

comissão verificou que as licitantes SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 67.156.943/0002-60 e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 

16.514.870/0001-19, apresentaram todos os documentos de habilitação de acordo com as 

exigências editalícias. Ante o exposto, a comissão de licitação, por unanimidade de seus 

integrantes, deliberou pela H A B I L I T A Ç ÃO  das licitantes: SOTRAM CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60 e CONSTRUTORA LONGUINI 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.514.870/0001-19. Aberta à palavra e como ninguém se 

contrapôs o senhor presidente informou que o resultado da habilitação será 

oportunamente divulgado através de aviso a ser encaminhado via e-mail aos participantes, 

fixado em quadro próprio existente nas dependências do Paço Municipal “29 de Abril”, 

publicado no Órgão Oficial Eletrônico e no Portal de Transparência da Municipalidade. 

Nada mais havendo a tratar, às dez horas e quarenta minutos o senhor presidente deu por 

encerrada à sessão de cujos trabalhos eu, MARCELO PEREZ MACIEL, secretário, lavrei a 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/
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presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo presidente e 

membro da comissão de licitação. 

   

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA 

Presidente 

 

 

 

 

MARCELO PEREZ MACIEL 

Secretário 

 

 

 

 

JOÃO ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

Membro 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021-PMQC 

 

A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria Nº 141/2021-GM, 

comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2021-PMQC, que após a análise e verificação dos documentos de habilitação, decidiu 

habilitar a(s) seguinte(s) licitante(s): 

 

EMPRESA 

▪ SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 

67.156.943/0002-60 

▪ CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.514.870/0001-19 

 

E inabilitar, conforme ata de análise, a(s) seguinte(s) licitante(s): 

EMPRESA 

 

  

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 

deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, para 

interposição de recurso. 

 

PaÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário /PR, 03 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

ANDRÉ FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA 

Presidente 

 

 

 

MARCELO PEREZ MACIEL 

Secretário 

 

 

 

JOÃO ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

Membro 
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ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM 

ATENDIMENTO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS 

Nº 001/2021-PMQC. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, no 

Paço Municipal “29 de Abril”, sito Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, nº 594, centro, na 

cidade de Quarto Centenário/PR, na Sala de Licitações, sob presidência do Sr. André 

Felippe de Carvalho França, tendo como secretário o Sr. Marcelo Perez Maciel e membro o 

Sr. João Antonio Ferreira da Costa, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria Nº 141/2021-GM, para proceder à ANÁLISE E JULGAMENTO dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão de recebimento dos envelopes em 

30/08/2021, pelas licitantes: [1] S. C. LIMA FRANCO - CONSTRUTORA & MATERIAIS, inscrita no 

CNPJ nº 06.281.761/0001-45, [2] R MUCHENISKI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.839.620/0001-38 e 

[3] EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.317.416/0001-54, referente o 

processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021-PMQC, cujo objeto versa sobre a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO COM REGISTRO NO CREA OU CAU PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE REFORMA DA “SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE”, COM ÁREA TOTAL DE 

496,59M2, EM PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NA AVENIDA MOREIRA CABRAL, Nº 81, CENTRO, 

NA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL. Aberta a sessão, o senhor 

presidente informou aos demais membros da comissão de licitação, que esta, iniciará os 

trabalhos, analisando detalhadamente os documentos de habilitação apresentados, 

estritamente de acordo com o edital e anexos da licitação em epigrafe. Aberta a palavra, 

não houve manifestação. Ato continuo a comissão de licitação iniciou a análise dos 

documentos de habilitação das licitantes participantes; dá analise a comissão verificou que 

as licitantes R MUCHENISKI – ME (empresa de pequeno porte) e EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA – 

ME (microempresa), apresentaram todos os documentos de habilitação de acordo com as 

exigências editalícias; a licitante S. C. LIMA FRANCO - CONSTRUTORA & MATERIAIS 

(microempresa) apresentou os documentos de habilitação de acordo com as exigências 

editalícias, excetuando no que diz respeito a: a prova de regularidade relativa à seguridade 

social e ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) apresentada encontra-se 

vencida em 06/08/2021 (fl. 455) e considerando o enquadramento da referida licitante 

como microempresa (fl. 491) e, visto que a prova de regularidade vencida trata-se de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, a comissão aplicará o disposto 

no art. 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006. Ante o exposto, a comissão de licitação, por 

unanimidade de seus integrantes, deliberou pela H A B I L I T A Ç Ã O  das licitantes: R 

MUCHENISKI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.839.620/0001-38 e EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ nº 11.317.416/0001-54, e pela H A B I L I T A Ç Ã O  (sob condição) da licitante 

S. C. LIMA FRANCO - CONSTRUTORA & MATERIAIS, inscrita no CNPJ nº 06.281.761/0001-45, 

mediante apresentação da prova de regularidade relativa à seguridade social e ao fundo 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/
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de garantia por tempo de serviço (FGTS) válida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Aberta à 

palavra e como ninguém se contrapôs, o senhor presidente informou que o resultado da 

habilitação será oportunamente divulgado através de aviso a ser encaminhado via e-mail 

aos participantes, fixado em quadro próprio existente nas dependências do Paço Municipal 

“29 de Abril”, publicado no Órgão Oficial Eletrônico e no Portal de Transparência da 

Municipalidade. Nada mais havendo a tratar, às onze horas e cinquenta minutos o senhor 

presidente deu por encerrada à sessão de cujos trabalhos eu, MARCELO PEREZ MACIEL, 

secretário, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo 

presidente e membro da comissão de licitação. 

   

 

 

ANDRÉ FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA 

Presidente 

 

 

 

 

MARCELO PEREZ MACIEL 

Secretário 

 

 

 

 

JOÃO ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

Membro 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021-PMQC 

 

A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria Nº 141/2021-GM, 

comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2021-PMQC, que após a análise e verificação dos documentos de habilitação, decidiu 

HABILITAR a(s) seguinte(s) licitante(s): 

 

EMPRESA 

▪ R MUCHENISKI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.839.620/0001-38  

▪ EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.317.416/0001-54 

 

Decidiu, ainda,  habilitar (sob condição) a(s) seguinte(s) licitante(s), mediante 

apresentação da prova de regularidade relativa à seguridade social e ao fundo de 

garantia por tempo de serviço (FGTS) válida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 43, §1º, 

da Lei Complementar 123/2006): 

 

EMPRESA 

▪ S. C. LIMA FRANCO - CONSTRUTORA & MATERIAIS, inscrita no CNPJ nº 

06.281.761/0001-45 

 

E inabilitar, conforme ata de análise e julgamento, a(s) seguinte(s) licitante(s): 

 

EMPRESA 

- 

  
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário/PR, 03 de Novembro de 2021. 

 

 

ANDRÉ FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA 

Presidente 

 

MARCELO PEREZ MACIEL 

Secretário 

 

JOÃO ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

Membro 
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EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o ato expropriatório é o remédio legal para aquisição originária da 

propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do Poder 

Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem comum; 

Considerando que o art. 5°, inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a “desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro”; 

Considerando que a Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, considera como caso de utilidade 

pública a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 

 

Considerando a disposição do art. 10-A do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, 

vem por meio desta, notificar o proprietário do imóvel urbano:  

LOTE DE TERRAS MEDINDO 120,50 x 41,80 METROS COM ÁREA TOTAL DE 5.036,00 

METROS QUADRADOS, VIZINHO AO ATUAL LOTE DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, LOTE 

NÃO POSSUI MATRÍCULA, QUARTO CENTENÁRIO – PR. 

 Trata-se de um imóvel com leve declive, em formato retangular, ótimo para 

loteamento, pois está conectado a vias urbanas e faz fronteira com imóveis 

residenciais com terrenos de aproximadamente 251 metros quadrados.  

O imóvel possui 5.036 m², de propriedade do senhor Rubens Reberti Dalacqua, 

brasileiro, agricultor, portador da carteira de identidade n° 3.566.479-3, inscrito no 

CPF sob o n° 474.622.729-20, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens com Zeidinei Terezinha Pizzolio Dalacqua, brasileira, agricultora, portadora 

da carteira de identidade n° 5.524.056-6, inscrita no CPF sob o n° 030.750.479-45, 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/
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ambos residentes e domiciliados na Chácara São José, PR 180, KM 84, na cidade 

de Quarto Centenário – PR, CEP: 87.365-000. 

1. Desta forma, notificam-se os proprietários Rubens Reberti Dalacqua, brasileiro, agricultor, 

portador da carteira de identidade n° 3.566.479-3, inscrito no CPF sob o n° 474.622.729-20, 

casado sob o regime de comunhão universal de bens com Zeidinei Terezinha Pizzolio 

Dalacqua, brasileira, agricultora, portadora da carteira de identidade n° 5.524.056-6, inscrita 

no CPF sob o n°  

030.750.479-45, ambos residentes e domiciliados na Chácara São José, PR 180, KM 84, na 

cidade de Quarto Centenário – PR, CEP: 87.365-000, para apresentação de 

oferta/negociação amigável de indenização referente ao imóvel que se pretende 

desapropriar, no valor indicado na avaliação, no montante de até R$ 290.000,00 (duzentos 

e noventa mil reais), de acordo com o laudo de avaliação realizado em 20 de setembro de 

2021 (doc. anexo).  

1.1. Tendo em vista a inexistência de matrícula do imóvel, o proprietário, na mesma 

oportunidade, deve trazer provas (documental e testemunhal, se entender necessária), que 

demonstrem a caracterização da posse no bem. 

 

1.2. O prazo para aceitar ou rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e o silêncio será 

considerado rejeição, nos termos Decreto-Lei n° 3.365/1941, art. 10-A, §2°. 

 

2. Segue anexa cópia do ato de declaração de utilidade pública e laudo de avaliação. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário – PR, 03 de novembro de 2021. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito 
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DECRETO N° 1369/2021-GM. 
 

Declara a utilidade pública para fins de desapropriação 

administrativa, imóvel que especifica. 

 

Considerando que o ato expropriatório é o remédio legal para aquisição originária da 

propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do Poder 

Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem comum; 

 

Considerando que o art. 5°, inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a “desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro”; 

 

Considerando que o Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, prevê que “consideram-

se casos de utilidade pública a exploração ou a conservação dos serviços públicos”; 

 

Considerando que é de competência do Chefe do Poder Executivo decretar a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, nos termos da 

Lei Orgânica, art. 52, inciso XXVII; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, 

no uso de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a utilidade pública para fins de desapropriação, de uma área de 

perímetro urbano, cujo croqui segue incluso a este, fazendo parte integrante, descrita como 

o seguinte: 

 

 

LOTE DE TERRAS MEDINDO 120,50 x 41,80 METROS COM ÁREA TOTAL DE 5.036,00 

METROS QUADRADOS, VIZINHO AO ATUAL LOTE DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, LOTE 

NÃO POSSUI MATRÍCULA, QUARTO CENTENÁRIO – PR. 

 Trata-se de um imóvel com leve declive, em formato retangular, ótimo para 

loteamento, pois está conectado a vias urbanas e faz fronteira com imóveis 

residenciais com terrenos de aproximadamente 251 metros quadrados.  

O imóvel possui 5.036 m², de propriedade do senhor Rubens Reberti Dalacqua, 

brasileiro, agricultor, portador da carteira de identidade n° 3.566.479-3, inscrito no 

CPF sob o n° 474.622.729-20, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens com Zeidinei Terezinha Pizzolio Dalacqua, brasileira, agricultora, portadora 

da carteira de identidade n° 5.524.056-6, inscrita no CPF sob o n° 030.750.479-45, 

ambos residentes e domiciliados na Chácara São José, PR 180, KM 84, na cidade 

de Quarto Centenário – PR, CEP: 87.365-000. 

 

Art. 2° O imóvel descrito no art. 1° será utilizado para a expansão do cemitério municipal. 
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Art. 3° Será utilizada a seguinte dotação orçamentária para fazer frente às despesas 

oriundas da desapropriação do imóvel descrito no art. 1°: 351 

11.016.28.846.0008.1.009.4.4.90.61.00.00 e, sendo necessário, complementada através de 

abertura de crédito suplementar. 

 

Art. 4° O processo de desapropriação deverá inicialmente ser realizado via administrativa, 

mediante prévia avaliação do bem a ser desapropriado e posterior acordo com o 

proprietário do imóvel, atendendo aos interesses públicos e preservando os direitos das 

partes negociantes.  

 

§1° Ao(a) expropriado(a) será efetuado pagamento no valor de até R$ 290.000,00 (duzentos 

e noventa mil reais), de acordo com o laudo de avaliação realizado em 20 de setembro de 

2021 (doc. anexo), de maneira que tal valor será pago após a transferência ao Município 

de Quarto Centenário – PR, do direito de propriedade e posse sobre a referida área. 

 

§2° Caso não haja acordo entre os envolvidos sobre o valor a ser pago, será realizado 

desapropriação por meio judicial. 

 

Art. 5° É parte integrante deste Decreto o Anexo I – Laudo de Avaliação Imobiliária.  

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação.  

Paço Municipal “29 de Abril”. 

Quarto Centenário – PR, 19 de outubro de 2021. 

Wilson Akio Abe 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

Laudo de Avaliação Imobiliária. 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
  

PORTARIA Nº 020/2021/CM. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

I - Não haverá expediente na Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, nos dias 29 de Outubro, e 01 e 02 de Novembro de 2.021. 

28 de Outubro, Dia do Servidor Público, que fica transferido para o dia 

29 de Outubro, 

01 de Novembro, Ponto Facultativo, 

02 de Novembro, Dia de Finados. 

 

II - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as 

disposições contrarias. 

 
CUMPRA – SE 
REGISTRE – SE 

PUBLIQUE – SE 
 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 28 

de Outubro de 2.021. 

 

 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos 

Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 

cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, 

encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. 

Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 

Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

JORGE FERNANDO BERGO 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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